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CONTRATO Nº 05/2022 
PROCESSO ADM/PMI Nº 012.791/2022 
COMPRA DIRETA - DISPENSA  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O IPASIC – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNÍCIPIO 
DE ICONHA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E A 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA 
ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
 

 
PARTES: 
 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ICONHA - 
IPASIC, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 
36.403.004/0001-68, com sede à Praça Darcy Marchiori, nº 11, bairro Jardim Jandira, 
Iconha-ES, representada neste ato pelo  Sr. PAULO ROBERTO DALMOLIN, brasileiro,  

servidor público Municipal, portador do CPF nº 873.314.467-20, residente e 

domiciliado à Rua Antônio Valiati nº 67, Bairro Jardim Jandyra,  Município de 
Iconha-ES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA, 
 inscrita no CNPJ nº 57.125.353/0001-35, estabelecida Av. Afonso Mariano Fagundes,  nº 
137,  Bairro  Saúde, São Paulo, SP, CEP: 04.054-000, neste ato representada 
pelo Richard Mendes Dutzmann, brasileiro, casado, Atuário, portador do CPF nº 
126.100.858-85, residente e domiciliado na Rua Barão do Triunfo, 156, AP. 31, Brooklin, 
São Paulo/SP, CEP: 04602-000, doravante denominado CONTRATADO,  têm entre si 
como justos e contratados, mediante a legislação em vigor e as cláusulas abaixo, o 
seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 
Contratação de serviços técnicos especializados para a prestação de serviços 
continuados (12 meses) voltados à elaboração de diagnósticos de natureza econômica, 
financeira e atuarial e à proposição de medidas viáveis para garantir a preservação do 
equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Iconha-ES, nos termos previstos na Consolidação das Normas dos Regimes 
Próprios de Previdência Social - Portaria nº 1.467/2022 e demais documentos solicitados 
pelo TCE-ES e Termo de Referência em Anexo.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO GLOBAL: 
 
Pela execução do objeto deste contrato, o IPASIC pagará a CONTRATADA, a 
importância de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) em 12 parcelas mensais 
de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) correndo a despesas à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento do IPASIC/2022 – ELEMENTO DE DESPESA:  
33903900000, Ficha 14, Fonte de Recursos 1430 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 
de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 
4.2. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 
Contrato no Diário Oficial do Município, como condição de eficácia do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:  

 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
servidor responsável; 

 
 
a) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 

encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, quais sejam:  Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF (Caixa Econômica Federal), e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e da Dívida Ativa da União 
(Receita Federal);  

 
b) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 
medidas saneadoras;  

 
c) No valor ajustado para o fornecimento deverão estar incluídos todos os insumos e 

os tributos, inclusive contribuições fiscais e para-fiscais, previdenciárias e 
encargos trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas necessárias à 
execução deste CONTRATO;  

 
d) As Notas Fiscais/Faturas deverão indicar o nº. da conta corrente e agência 

bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária de pagamento. 
 

e) Será descontada do pagamento a ser efetuado o valor da multa aplicada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE: 
 
Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, sendo comprovado o desequilíbrio 
econômico financeiro, poderá haver ajuste de preço, após análise, aceite e aditivo a este 
contrato pelo IPASIC.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1 - COMPETE AO IPASIC: 

a) Propiciar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro 
das normas e condições da execução do serviço; 

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o previsto neste 
instrumento;  

c) Comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na 
prestação do serviço;  

d) Fiscalizar, através de servidor para tal designado, o real e efetivo cumprimento do 
contrato, zelando pela execução a contento dos serviços pactuados; 

e) Atestar a execução do serviço por meio do servidor designado para fiscalização 
do Contrato. 

 
 
7.2 - COMPETE A CONTRATADA: 
 
 

a) Executar o serviço solicitado, cotado em estrita conformidade com as 
especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja nos preços, quer seja nas condições 
estabelecidas;  

b) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca 
do fornecimento dos serviços que não atenda ao especificado;  

c) Prestar os serviços de acordo com a legislação vigente;  
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE;  
e) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à fiscalização da execução do 

serviço;  
f) Executar o serviço contratado em prazo não superior ao máximo estipulado na 

proposta. Caso o serviço não seja executado dentro do prazo, a CONTRATADA 
ficará sujeita à multa;  

g) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

h) Quando for o caso, comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam tomadas 
as devidas providências de regularização necessárias;  

i) Responder pelas despesas relativas à pessoal, seguros, impostos, taxas, fretes, 
descarga e quaisquer outras que forem devidas, referentes ao serviço e à 
execução da contratação; 

j) Assumir inteira responsabilidade pelo seu pessoal, os quais não terão nenhum 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE, ficando o IPASIC isento de todas as 
responsabilidades;  

k) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita;  

l) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
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Consumidor (Lei n.º 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público;  

m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
durante o período que precede a execução do serviço;  

n) Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, conforme 
dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei 8.666/1993;  

o) A empresa contratada fornecerá todos os equipamentos, materiais e mão de obra, 
para a realização dos serviços;  

p) A empresa contratada deverá manter profissionais de apoio/técnico, para atender 
as demandas e realizar eventuais correções nos serviços. 

q) Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, que trata da 
proteção dos dados pessoais, a CONTRANTE se obriga a dar ciência prévia à 
CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos 
princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 
finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados. 

r) Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRANTE 
com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção 
daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13709/18; 

s) A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 
dos titulares pessoas naturais vinculados à CONTRATANTE, sem prejuízo de 
qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de 
consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas 
hipóteses previstas nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13709/18; 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA NOVAÇÃO E DA CESSÃO DE CRÉDITO E/OU DIREITO:  
 
Qualquer liberalidade entre as partes, no que se refere a exigir o estrito cumprimento dos 
termos deste Contrato ou a exercer prerrogativa estabelecida por esta avenca, não 
poderá ser alegada como novação, aceitação ou, sequer, precedente. Igualmente, os 
direitos e créditos decorrentes deste instrumento não poderão, em hipótese alguma, ser, 
negociados com instituições financeiras, não se responsabilizando o IPASIC por 
quaisquer consequências oriundas de tais transações, respondendo ainda o infrator por 
perdas e danos. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO:  

 
Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços que se trata o presente contrato, o IPASIC reserva-se o direito de, sem 
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre os serviços, por intermédio do servidor designado por 
Portaria. 
 

a) Ordenar a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar 
ou dificultar a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

 
b) Solicitar a CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providencias necessárias ao bom andamento dos 
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serviços. 
 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela 
CONTRATADA, compatível com os registros previstos na Subcláusula anterior, no 
que se refere à execução do Contrato. 

 
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

Contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e repactuação do 
Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 
especialmente designados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
 
11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº. 14.133/21, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 
 
a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 
entrega única. 
 
b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro 
por cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o 
valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da 
obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 
11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 
poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 
 
I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 
 
II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 
por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 
percentual em 10% (dez por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 
considerar-se-á rescindida a contratação; 
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III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 
qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 
reincidência; 
 
IV – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração, bem como o cancelamento de seu certificado de 
registro cadastral por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 
 
11.4. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução do contrato, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. 
 
11.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente 
para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda o 
CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 
 
11.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 
fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do 
CONTRATANTE. 
 
11.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento da notificação. 
 
11.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a 
Secretaria Municipal de Administração, para providências quanto ao registro no 
Cadastro Geral de Fornecedores. 
 
11.9. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 
consequentemente: 
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I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais 
perdas e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 
 
II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
 
III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais, quando cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 
conforme faculta o art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 
 
Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo 
Aditivo, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
nos artigos 137 e 138, da Lei nº. 14.133/21, com as consequências legais, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas 
e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as 
normas previstas na Lei nº. 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência 
deste instrumento. 
 
15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 
 
15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 
associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 
 
Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
As partes elegem o foro de Iconha/ES como o competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo 
juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 
14.133/21. 
 
 
Iconha-ES, 01 de dezembro de 2022. 
 
                                                            
 

PAULO ROBERTO DALMOLIN 
PRESIDENTE DO IPASIC 

 
 

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL  
SOCIEDADE SIMPLES LTDA – ETTA 

CNPJ nº 57.125.353/0001-35 
  
 
 

1ª Testemunha  
 
 
 

2ª Testemunha 
 
  

 

http://www.ipasic.es.gov.br/
mailto:iconha.previdencia@gmail.com

